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Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

DECRETO DE PESSOAL Nº 0027/2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 

FAZ NOMEAÇÃO DA 
CONTROLADORA INTERNA 
MUNICIPAL. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-
derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal por meio do Art. 79, incisos V e VII, e a Lei Municipal 008/2006, considerando 
que o cargo é de comissão, de livre admissão e exoneração. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Por vacância do cargo diante da exoneração a pedido do lotado anteri-
ormente, fica nomeada a Srª. JEANE DA SILVA OLIVEIRA, para o cargo de 
CONTROLADORA INTERNA MUNICIPAL, lotado no Gabinete do Prefeito com todos 
os direitos e responsabilidades inerentes ao cargo. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 01 de Setembro de 2020. 
 

 
Registre-se, 

 publique-se,  
afixe-se e  

      cumpra-se. 
 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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Decreto

 

 
 

DECRETO Nº 23, DE 27 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no valor de R$ 
69.865,05 (sessenta e nove mil oitocentos e sessenta e 
cinco reais e cinco centavos) para custeio das ações de 
Enfretamento da Emergência de Saúde Pública 
decorrente do Coronavírus (COVID-19) 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

 
 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre medidas de enfretamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 
 
Considerando o Decreto Municipal nº 04 de 17 de março de 2020, que 

decreta situação de Emergência Pública no Município de Presidente Tancredo Neves, 
bem como estabelece as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 
 
Considerando o Decreto Municipal nº 11 de 02 de abril de 2020, que decreta 

Estado de Calamidade Pública no Município Presidente Tancredo Neves em virtude do 
enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da Pandemia do Coronavírus 
(COVID-19) 

 
 
Considerando que a situação de Calamidade Pública foi reconhecida pela 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, através do Decreto Legislativo nº 2113 de 
08 de abril de 2020. 

 
 
Considerando que a situação vivenciada se enquadra na admissibilidade 

prevista no § 3º, art. 167 da Constituição Federal e de acordo com as disposições 
contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias combinadas com os artigos 41, inciso III e 
44 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional extraordinário no valor de R$ 69.865,05 
(sessenta e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), que passará 

ESTADODA  BAHIA 

Prefeitura Municipal  de  Presidente  Tancredo  Neves 
CNPJ.: 13.071.253/0001-06                         
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a fazer parte do orçamento vigente conforme especificação no Anexo Único deste 
Decreto. 

 
 
Art. 2º - Os recursos disponíveis para acorrer às despesas decorrente do 

presente crédito adicional extraordinário, de igual valor, decorrerão da anulação parcial 
ou total das dotações especificadas no Anexo Único deste Decreto. 

 
 
Art. 3º - O detalhamento por elemento de despesa constante no Anexo Único 

deste Decreto poderá, no curso da execução do presente crédito adicional 
extraordinário, ser objeto de alteração, mediante instrumento de alteração do Quadro de 
Detalhamento da despesa (QDD). 

 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal 
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 ESTADO DA BAHIA   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES  

 
 

ANEXO UNICO  
 

 

DECRETO 23/2020  
 

   

 

  

 

  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

 9909 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2024 Enfretamento da Emergência de Saúde Pública decorrente do Coronavírus (Crédito Extraordinário) 

 31900400 - 0129000 Contratação Por Tempo Determinado  69.865,05  
  

 Soma da Ação: 69.865,05 
 

Soma da Unidade: 69.865,05 
 

Total Geral: 69.865,05 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, de acordo com o previsto no Art. 44 da Lei 4.320/64, em conformidade com o parágrafo 
3º do art. 167 da CF, que trata sobre o estado de Calamidade Pública, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, 
conforme discriminação abaixo: 

 9909 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2033 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 

 33903000 - 0129000 Material de Consumo  29.865,05 
  

 Soma da Ação: 29.865,05 

 2113 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS  

33903600 - 0129000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  40.000,00 
  

 Soma da Ação: 40.000,00 
 

Soma da Unidade: 69.865,05 
 

Total Geral: 69.865,05 

 

  
 

Município de Presidente Tancredo Neves, Estado Da Bahia 27 de agosto de 2020. 
 

27/08/2020  
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Contrato

 
 
 

  Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

 

   

  CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06      
Av. Adolfo Araújo Borges , s/n Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO N° 021/2018 
 
 
 
CONTRATADO: MARTINHO SOUZA COSTA 
CPF: 005.656.635-26 
 
OBJETO: RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 021/2018, CUJO 

OBJETO É A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM ÁREA EM VÃO LIVRE 

DESTINADO A ABRIGAR OS ALIMENTOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 

EQUIPAMENTOS, ENTRE OUTROS MATERIAIS DO SERVIÇO DE 

CONVENIÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO DESTE MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BAHIA. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 79, 

INCISO XII COMBINADO COM O ART. 78, INCISO XVII.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 31 DE 

AGOSTO DE 2020. 
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Termo Aditivo

 
 
 
 

         
             
   

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
 
 
 
 

  
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 239/2019 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 231/2020 RESUMO TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO Nº 239/2019. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES, CNPJ SOB O Nº 13.071.253/0001-06: CONTRATADA: 

ANTONIA SANTOS DE JESUS 01020637536, INSCRITO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA SOB O Nº 33.704.577/0001-33, OBJETO: PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 02/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA  –  DO PRAZO DE VIGENCIA DO TERMO ADITIVO DE 

02/09/2020 ATÉ 02/09/2021. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL FIRMADO ENTRE AS PARTES, PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES, 27 DE AGOSTO DE 2020. 
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